
SÁBADO, 09 DE MARÇO DE 2024

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

10 ATOS OFICIAIS

Ingredientes

Modo de preparo

PEIXE COM AÇAÍ

200 g de filé de pescada 
/ sal a gosto / pimenta a 
gosto / 1 xícara de fari-
nha de trigo / 1 xícara 
de ovos batidos / 1 xí-
cara de farinha de rosca 
/ óleo quente para fritar 
/ 500 g de polpa de açaí

Corte os filés de peixe 
em gurjões e tempere-
-os com sal e pimenta a 
gosto
Disponha a farinha de 
trigo, os ovos e a fari-
nha de rosca em reci-
pientes separados
Em seguida, passe cada 
pedaço de peixe na fa-
rinha de trigo, nos ovos 
e na farinha de rosca, 
nesta ordem
Aqueça bem uma fri-
gideira ou panela com 
óleo e frite os pedaços 
até que estejam doura-
dos
À parte, bata a polpa de 
açaí no liquidificador 
até que forme um cre-
me
Transfira a polpa ba-
tida para o recipiente 
em que será servida ou 
despeje sobre o peixe 
frito

FILÉ DE MERLUZA COM 
BATATA AO FORNO

8 filés de merluza
4 batatas cruas (em ro-
delas, sem casca)
1 pimentão (cortado 
em rodelas)
2 tomates (cortados em 
rodelas - as sementes 
ficam à preferência)
1 cebola (cortada em 
rodelas)
Molho de tomate de 
boa qualidade
Orégano
Azeite para untar

Ingredientes

Modo de preparo

Tempere os filés à seu 
gosto e reserve por 10 
minutos
Unta um refratário com 
azeite e faça uma ca-
mada de batata, em 
seguida arrume os filés 
sobre a batata
Acrescente a cebola, 
o tomate, o pimentão, 
orégano a gosto, regue 
com o molho de toma-
te (1/2 lata)
Cubra com o restante 
das batatas
Cubra com papel alu-
mínio e leve ao forno 
alto até que as batatas 
fiquem macias

Ingredientes

Modo de preparo

PICADINHO DE AVESTRUZ

400g de filé de aves-
truz picado/ 1 cenou-
ra média cortada em 
fatias finas/ 1 batata 
média cortada em fa-
tias finas/ 10 vagens 
cortadas em fatias fi-
nas/ 1 cebola peque-
na cortada em fatias 
finas/ 2 colheres de 
sopa de alho poró 
cortado em fatias fi-
nas/ 1 colher de sopa 
rasa de manteiga com 
sal/ 1 colher de sopa 
de azeite/ 2 colheres 
de sopa de sumo de 
limão
1/3 xícara de aceto 
balsâmico de fram-
boesa/ 1/2 xícara de 
água/ Sal e páprica 
picante a gosto

Em uma panela co-
loque a manteiga e o 
azeite, leve ao fogo 
alto
Coloque a carne e 
deixe-a dourar, de-
pois coloque o alho 
poró e a cebola, frite 
um pouco
Despeje os legumes 
fatiados e mexa para 
doura-los um pouco
Coloque a água, ace-
to balsâmico, páprica, 
limão e o sal
Cozinhe em fogo bai-
xo até secar toda a 
água
Sirva bem quente

JACARÉ À MODA RIO 
NEGRO

2 kg de rabo de jacaré/ 
2 copos de vinagre/ 4 
limões do tipo rosa/ 2 
cebolas/ 2 dente de 
alho/ 4 xícaras de fa-
rinha de trigo/ Sal a 
gosto/ 1/2 litro de óleo

Ingredientes

Modo de preparo

Corte a carne fresca 
do jacaré em tiras
Coloque em uma va-
silha refratária com vi-
nagre e 2 limões
Reserve por aproxi-
madamente 12 horas 
para aliviar o cheiro 
da carne
Tempere com sal, ce-
bola e alho batidos no 
liquidificador, misture 
os ingredientes, colo-
que-os em um saco 
plástico higienizado 
junto com a farinha de 
trigo para “empamo-
na-los”
Leve ao fogo o óleo e 
frite as tiras empamo-
nadas de jacaré
Por fim acrescente 1 
limão e sirva

ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.838 DE  06 DE MAR-
ÇO DE 2024
Concede Medalha de Mérito Comendador Soares ao 
senhor Thiago de Souza Pereira, acompanhada de Di-
ploma.

Autor: Vereador Alexandre Rocha de Azeredo – ALE-
XANDRE DA PADARIA 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES LE-
GAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Comen-
dador Soares, acompanhada de Diploma, ao senhor 
Thiago de Souza Pereira, considerando o seu desta-
que no desenvolvimento da Cidade de Nova Iguaçu 
e os relevantes serviços prestados à sociedade igua-

çuana.
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 06 de março de 
2024.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.839 DE 06 DE MAR-
ÇO DE 2024
Concede o Título Honorífico de Cidadania Iguaçuana 
ao senhor José Hilário de Medeiros Filho.

Autor: Vereador Alexandre Rocha de Azeredo – ALE-

XANDRE DA PADARIA 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES LE-
GAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor José Hilário de Medeiros Filho, 
pelos relevantes serviços prestados à sociedade da 
Cidade de Nova Iguaçu/RJ.
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 06 de março de 
2024.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu                                                  

DECRETO N.º 3026, DE 08 DE MARÇO DE 2024

REGULAMENTA A LEI FEDERAL N.º 14.133/2021, LEI 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 
NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Porto Real, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
78, inciso IV da Lei Orgânica Municipal;

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. O presente Decreto regulamenta a Lei Federal 
N.º 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Porto Real.

Art. 2º. O disposto neste Decreto abrange todos os ór-
gãos da administração direta e indireta do Município.
Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto 
as licitações das empresas estatais municipais e suas 
subsidiárias, regidas pela Lei Federal N.º 13.303/2016.

Art. 3º. Na aplicação deste Decreto, serão observados 
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da mo-
ralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse pú-
blico, da probidade administrativa, da igualdade, do pla-
nejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 
de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabili-
dade, da competitividade, da proporcionalidade, da cele-
ridade, da economicidade e do desenvolvimento nacio-
nal sustentável, conforme as disposições do Decreto-Lei 
N.º 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro).

CAPÍTULO II
DOS AGENTES PÚBLICOS, DOS AGENTES DE CON-

TRATAÇÃO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 4º. As funções de Agente de Contratação serão 
exercidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão Permanen-
te de Licitação (CPL) e pelo(a) Pregoeiro(a) do Municí-
pio; e a CPL desempenhará as atribuições da Comissão 
de Contratação, aos quais incumbe a condução dos pro-
cedimentos licitatórios, observadas as disposições nos 
Artigos 7º a 10º da Lei Federal N.º 14.133/2021.
§ 1º. Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão 
de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a 
que se refere a Lei Federal N.º 14.133/2021, a instrução 
dos processos de contratação direta nos termos do Arti-
go 72 do Estatuto, Lei nº. 14.133/2021.
§ 2º. O Agente de Contratação deverá ser designado 
pela Autoridade dentre servidores efetivos ou empre-
gados públicos dos quadros permanentes do Executivo 
Municipal.
§ 3º. Os demais membros da Comissão de Contratação 
serão preferencialmente servidores efetivos do Executi-
vo Municipal.
§ 4º. O Agente de Contratação e a Comissão de Con-O Agente de Contratação e a Comissão de Con-
tratação contarão, sempre que considerarem necessá-
rio, com o suporte da Procuradoria Geral do Município e 
da Controladoria Geral do Município para o desempenho 
das suas funções.
§ 5º. Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de 
Contratação responsável pela condução do certame 
será designado Pregoeiro(a).
§ 6º  Em licitação na modalidade leilão, o Agente de Con-Em licitação na modalidade leilão, o Agente de Con-
tratação responsável pela condução do certame será de-
signado leiloeiro(a).
§7º As competências do Agente de Contratação são 
aquelas dispostas nos art. 5º. ao art. 10º. da Lei Munici-
pal nº. 912 de 28 de fevereiro de 2024.

Art. 5º. Na designação de agente público para atuar 
como Fiscal dos contratos, de que trata o Artigo 117 da 
Lei Federal N.º 14.133/2021, a Autoridade Municipal ob-
servará o seguinte:
I - a designação de agentes públicos deve considerar 
a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu conheci-
mento em relação ao objeto contratado;
II - a segregação entre as funções, vedada a desig-
nação do mesmo agente público para atuação simultâ-
nea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o proces-
so de contratação; 

III - previamente à designação, verificar-se-á o 
comprometimento concomitante do agente com outros 
serviços, além do quantitativo de contratos sob sua res-
ponsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização 
contratual.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 6º. O Município poderá elaborar Plano de Contrata-
ções Anual, com o objetivo de racionalizar as contrata-
ções dos órgãos e entidades sob sua competência, ga-órgãos e entidades sob sua competência, ga- e entidades sob sua competência, ga-
rantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico 
e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamen-
tárias.
Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contrata-
ções Anual do Município, observar-se-á como parâmetro 
normativo, no que couber, o disposto na Instrução Nor-
mativa N.º 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia.

CAPÍTULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Art. 7º. No âmbito do Executivo Municipal, a obrigação 
de elaborar Estudo Técnico Preliminar (ETP), prevista 
no Artigo 18 da Lei Federal N.º 14.133/2021, aplica-se 
à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras 
de qualquer natureza, ressalvado o disposto no Artigo 9º 
deste Decreto.
§ 1º. Considera-se ETP o documento constitutivo da pri-Considera-se ETP o documento constitutivo da pri-
meira etapa do planejamento de uma contratação, que 
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência 
ou ao projeto básico a serem elaborados caso se con-
clua pela viabilidade da contratação.
§ 2º. Quando o Executivo Municipal executar recursos da 
União ou do Estado do Rio de Janeiro, decorrentes de 
transferências voluntárias, deverão observar as normas 
dos respectivos entes para a elaboração do ETP.

Art. 8º. O ETP será elaborado por servidores da área 
técnica requisitante e, quando necessário, poderão soli-
citar o apoio dos Agentes de Contratação e/ou da Comis-
são de Contratação.

Art. 9º. A elaboração do ETP será dispensada nos se-
guintes casos:
I - nos casos dos incisos I, II, III, IV, VII, VIII, IX, 
XI e XIV, do Artigo 75 da Lei Federal N.º 14.133/2021;
II - nos casos dos incisos I, II, V do Artigo 74 da 
Lei Federal N.º 14.133/2021;
III - nos casos do Artigo 95, § 2º, da Lei Federal 
N.º 14.133/2021;
IV - nos casos dos §§ 2º a 7º do Artigo 90 da Lei 
Federal N.º 14.133/2021;
V - nos casos de prorrogações contratuais relati-
vas a objetos de prestação de natureza continuada;
VI - para a contratação de obras e serviços co-
muns de engenharia, desde que obrigatoriamente con-
tenham Termo de Referência, Projeto Básico, Conjunto 
de Desenhos, Especificações, Memoriais Descritivos e 
Cronograma físico-financeiro das obras.

CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

DE COMPRAS

Art. 10. O Executivo Municipal adota os Catálogos de 
Materiais (CATMAT) e de Serviços (CATSER), do Sis-
tema Integrado de Administração de Serviços Gerais - 
SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los, 
como catálogo eletrônico de padronização de compras, 
para os fins previstos nos Artigos 19 e 80 da Lei Federal 
N.º 14.133/2021.

Art. 11. Os itens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas do Município deverão ser de qualidade co-
mum, não superior à necessária para cumprir as finalida-
des às quais se destinam.
§ 1º. Na especifi cação de itens de consumo, a Adminis-Na especificação de itens de consumo, a Adminis-
tração buscará a escolha do produto que, atendendo de 
forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente 
o melhor preço.

CAPÍTULO VI
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 12. No procedimento de pesquisa de preços reali-
zado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no 

§ 1º do Artigo 23 da Lei Federal N.º 14.133/2021, são 
autoaplicáveis, no que couber.
Art. 13. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, 
cálculo que incida sobre um conjunto de 03 (três) ou mais 
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 
trata o § 1º do Artigo 23 da Lei Federal N.º 14.133/2021, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes 
e os excessivamente elevados.
§ 1º. A partir dos preços obtidos o valor estimado poderá 
ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou 
o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, po-
dendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, 
desde que devidamente justificados nos autos pelo ges-
tor responsável e aprovados pela autoridade competen-
te.
§ 2º. Os preços coletados devem ser analisados de for-
ma crítica, em especial, quando houver grande variação 
entre os valores apresentados.
§ 3º. A desconsideração dos valores inexequíveis, incon-
sistentes ou excessivamente elevados será acompanha-
da da devida motivação.
§ 4º. Excepcionalmente, será admitida a determinação 
de preço estimado com base em menos de três preços, 
desde que devidamente justificada nos autos.
Art. 14. Na pesquisa de preço relativa às contratações 
de prestação de serviços com dedicação de mão de obra 
exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no 
que couber, o disposto na Instrução Normativa N.º 5, de 
26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministé-
rio da Economia, ou outra que vier a substituí-la.
Art. 15. Na elaboração do orçamento de referência de 
obras e serviços de engenharia a serem realizadas em 
âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, 
observar-se-á como parâmetro normativo, no que cou-
ber, o disposto no Decreto Federal N.º 7.983/2013, e 
na Portaria Interministerial N.º 13.395, de 5 de junho de 
2020, ou outros que vierem a substituí- los.

CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 16. Nas contratações de obras, serviços e forneci-
mentos de grande vulto, classificadas em conformidade 
com o artigo 6º, inciso XXII, da Lei 14.133/2021, o edital 
deverá prever a obrigatoriedade de implantação de pro-
grama de integridade pelo licitante vencedor, no prazo 
de 06 (seis) meses, contado da celebração do contrato, 
adotando-se como parâmetro normativo para a elabo-
ração do programa e sua implementação, no que cou-
ber, o disposto no Capítulo IV do Decreto Federal N.º 
8.420/2015 ou outro que vier a substituí-lo.
Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses 
indicado no caput sem o início da implantação de pro-
grama de integridade, o contrato poderá ser rescindido 
pela Administração, sem prejuízo da aplicação de san-
ções administrativas em função de inadimplemento de 
obrigação contratual, observado o contraditório e ampla 
defesa.

CAPÍTULO VIII
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PRO-

CESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 17. Nas licitações para obras, serviços de engenha-
ria ou para a contratação de serviços terceirizados em 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital 
poderá, a critério da autoridade que o expedir, permitida 
a exigência cumulativa no mesmo instrumento convoca-
tório, exigir que até 10% (dez por cento) da mão de obra 
responsável pela execução do objeto da contratação 
seja constituído por:
I - pessoas que residem no Município;
II - mulheres vítimas de violência doméstica;
III - oriundos ou egressos do sistema prisional.
Art. 18. Nas licitações municipais, não se preverá a mar-
gem de preferência referida no Artigo 26 da Lei Federal 
N.º 14.133/2021.
Art. 19. No âmbito do Município será proporcionado o 
tratamento diferenciado em favor dos fornecedores en-
quadrados como Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), nos termos previstos na Lei Com-
plementar Federal N.º 123/2006.

CAPÍTULO IX
  DO LEILÃO

Art. 20. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, 
serão observados os seguintes procedimentos operacio-
nais:
I – realização de avaliação prévia dos bens a serem 


